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LEI MUNICIPAL Nº 1.392, DE 08 DE JULHO DE 2015. 
 
AUTORIZA EXECUTIVO MUNICIPAL A ALTERARO ÍTEM 
VII, DO § 1º, DO ART. 1º, DA LEI 1374, DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS  

 
O Povo de Santana da Vargem, por seus representantes na Câmara Municipal 

aprovou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
 

 Art. 1º - Oitem VII, do § 1º, doart. 1º, da Lei 1374, de 30 de dezembro de 2014 passa 
a ter a seguinte redação: 
 
 VII – Associação Sítio São Geraldo, cuja previsão de transferência é de até 
R$ 8.000,00 (seis mil reais) 

158 

 
Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta de dotações 

próprias do orçamento vigente, ficando o Poder Executivo autorizado a anular parcialmente 
a seguinte dotação orçamentária: 0401.04.0122.0402.2008.33909300 

 
Art. 3º - Fica o Executivo Municipal autorizado a adequar o PPA (Plano Plurianual) 

vigente, para que possa recepcionar o crédito proposto nesta Lei. 

 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 Santana da Vargem, 08 de julho de 2015. 
 
 
 
 

VITOR DONIZETTI SIQUEIRA 
Prefeito Municipal 
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